
parcial e que consiste na redacção e conservação obrigatórias, 
sob pena de sanção penal ou administrativa, de documentos que 
mencionem exactamente o horário exacto das prestações de 
cada trabalhador 

Dispositivo 

A cláusula 4 do acordo–quadro relativo ao trabalho a tempo parcial 
anexado à Directiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 
1997, respeitante ao acordo quadro relativo ao trabalho a tempo 
parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES, deve ser inter
pretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe aos empregadores obrigações de conservação e de publicidade 
dos contratos e dos horários dos trabalhadores a tempo parcial se 
estiver demonstrado que essa regulamentação não conduz a que te
nham um tratamento menos favorável do que os trabalhadores a 
tempo completo que se encontrem numa situação comparável ou, se 
tal diferença de tratamento existir, se estiver demonstrado que é justi
ficada por razões objectivas e não vai para lá do que é necessário para 
atingir os objectivos prosseguidos. 

Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio proceder às verificações factuais e 
jurídicas necessárias, nomeadamente à luz do direito nacional aplicável, 
a fim de apreciar se tal acontece no processo que lhe foi submetido. 

No caso de o órgão jurisdicional de reenvio chegar à conclusão de que 
a regulamentação nacional em causa no processo principal é incom
patível com a cláusula 4 do acordo quadro relativo ao trabalho parcial 
anexado à Directiva 97/81, há que interpretar a cláusula 5, ponto 1, 
desse acordo quadro no sentido de que se opõe igualmente a tal 
regulamentação. 

( 1 ) JO C 161 de 19.6.2010. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 8 de 
Abril de 2011 (pedido de decisão prejudicial da Curtea de 
Apel Craiova Roménia) — Administrația Finanțelor Publice 
a Municipiului Târgu-Jiu, Administrația Fondului pentru 

Mediu/Victor Vinel Ijac 

(Processo C-336/10) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Imposições internas — Artigo 110. o TFUE — 
Imposto sobre a poluição cobrado no momento da primeira 

matrícula de veículos automóveis) 

(2011/C 211/13) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel Craiova 

Partes no processo principal 

Recorrente: Administrația Finanțelor Publice a Municipiului 
Târgu-Jiu, Administra ția Fondului pentru Mediu 

Recorrido: Victor Vinel Ijac 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Curtea de Apel Craiova — 
Matrícula de veículos usados matriculados noutros Estados- 
-Membros — Imposto ambiental que incide sobre veículos au
tomóveis no momento da sua primeira matrícula num Estado- 
-Membro determinado — Compatibilidade da regulamentação 
nacional com o artigo 110. o TFUE 

Dispositivo 

O artigo 110. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe 
a que um Estado-Membro crie um imposto sobre a poluição que incide 
sobre os veículos automóveis no momento da sua primeira matrícula 
nesse Estado-Membro, se essa medida fiscal for configurada de modo a 
desincentivar a circulação nesse Estado-Membro de veículos usados 
adquiridos noutros Estados-Membros, mas não a compra de veículos 
usados com os mesmos anos e o mesmo desgaste no mercado nacional. 

( 1 ) JO C 274, de 9.10.2010. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 28 de 
Março de 2011 — Herhof-Verwaltungsgesellschaft mbH/ 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 

desenhos e modelos), Stabilator sp. z o.o. 

(Processo C-418/10 P) ( 1 ) 

[Recurso — Marca comunitária — Regulamento (CE) 
n. o 40/94 — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b) — Processo de opo
sição — Marca anterior STABILAT — Sinal figurativo «sta
bilator» — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — 

Ausência de semelhança entre produtos e serviços] 

(2011/C 211/14) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Herhof-Verwaltungsgesellschaft mbH (Representantes: 
A. Zinnecker e S. Müller, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: G. Schnei
der, agente), Stabilator sp. z o.o (Representante: M. Kacprzak, 
radca prawny) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Quarta Sec
ção) de 7 de Julho de 2010, Herhof/IHMI/Stabilator (T-60/09), 
pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso interposto 
pelo titular da marca comunitária nominativa STABILAT, para 
produtos e serviços das classes 1, 7, 11, 20, 37, 40 e 42 da 
decisão da Quarta Câmara de Recurso da IHMI, de 16 de De
zembro de 2008, que indeferiu a oposição deduzida contra o
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